
 
 

Publicações 
 
 
 

A sociedade anônima poderá optar pelo procedimento de ARQUIVAMENTO ou 
de ANOTAÇÃO DE PUBLICAÇÃO. 
 
14.1   ARQUIVAMENTO DAS PUBLICAÇÕES 
 
14.1.1 - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
 

ESPECIFICAÇÃO Nº DE 
VIAS 

• Requerimento (Capa de Processo) com assinatura do administrador, 
acionista, procurador, com poderes específicos, ou terceiro interessado 
(art.1.151 CC/2002), (vide tabela de atos e eventos para preenchimento do 
requerimento).  

1 
 

• Original ou cópia autenticada (1) de procuração, com poderes específicos e 
se por instrumento particular, com firma reconhecida, quando o 
requerimento for assinado por procurador. Se o outorgante for analfabeto, 
a procuração deverá ser passada por instrumento público. 

1 
 

• Cópia autenticada (1) da identidade (2) do signatário do requerimento 1 

• Folha(s) dos jornais contendo a publicação a ser arquivada(3)  
 3  

• Comprovante de pagamento: (4) 
a) Guia de Recolhimento/Junta Comercial.  1 

 

OBSERVAÇÕES: 

(1) Caso a cópia não seja autenticada por cartório, a autenticação poderá ser efetuada 
pelo servidor, no ato da apresentação da documentação, à vista do documento 
original.  

(2) Documentos admitidos: cédula de identidade, certificado de reservista, carteira de 
identidade profissional, Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Carteira 
Nacional de Habilitação (modelo com base na Lei nº 9.503, de 23/9/97).Se a pessoa 
for estrangeira, é exigida identidade com a prova de visto permanente e dentro do 
período de sua validade ou documento fornecido pelo Departamento de Polícia 
Federal, com a indicação do número do registro (Vide Instrução Normativa 
correspondente). 

(3) Folha(s) dos jornais, contendo a publicação levada a arquivamento, sendo pelo 
menos um original. As vias adicionais que forem apresentadas serão cobradas de 
acordo com a tabela de preços de cada Junta Comercial. Cada publicação de ato 
deverá ser apresentado em processo próprio. 

(4) No DF, o recolhimento referente ao item "a" deve ser efetuado por meio do DARF 
sob o código 6621. 

 
 



14.2   ANOTAÇÃO DAS PUBLICAÇÕES 
 
14.2.1 - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
 

ESPECIFICAÇÃO Nº DE 
VIAS 

• Requerimento (Capa de Processo) com assinatura do administrador, 
acionista, procurador, com poderes específicos, ou terceiro interessado 
(art.1.151 CC/2002), (vide tabela de atos e eventos para preenchimento do 
requerimento).  

1 
 
 

• Original ou cópia autenticada (1) de procuração, com poderes específicos e 
se por instrumento particular, com firma reconhecida, quando o 
requerimento for assinado por procurador. Se o outorgante for analfabeto, 
a procuração deverá ser passada por instrumento público. 

1 
 
 

• Cópia autenticada (1) da identidade (2) do signatário do requerimento 1 

• Folha(s) dos jornais contendo a publicação a ser anotada (3)  
 1 

• Comprovante de pagamento: (4) 
a) Guia de Recolhimento/Junta Comercial.  1 

 

OBSERVAÇÕES: 

(1) Caso a cópia não seja autenticada por cartório, a autenticação poderá ser efetuada 
pelo servidor, no ato da apresentação da documentação, à vista do documento 
original.  

(2) Documentos admitidos: cédula de identidade, certificado de reservista, carteira de 
identidade profissional, Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Carteira 
Nacional de Habilitação (modelo com base na Lei nº 9.503, de 23/9/97).Se a pessoa 
for estrangeira, é exigida identidade com a prova de visto permanente e dentro do 
período de sua validade ou documento fornecido pelo Departamento de Polícia 
Federal, com a indicação do número do registro (Vide Instrução Normativa 
correspondente). 

(3) Um exemplar de cada  Jornal contendo a publicação levada a anotação. As vias 
adicionais que forem apresentadas serão cobradas de acordo com a tabela de 
preços de cada Junta Comercial. Cada publicação de ato deverá compor um 
processo próprio. 

(4) No DF, o recolhimento referente ao item "a" deve ser efetuado por meio do DARF 
sob o código 6621. 

 
Observação 
 

A Junta Comercial procederá, no documento correspondente e constante do 
prontuário da empresa, a anotação da publicação efetuada, devolvendo (a)s folhas 
do(s) jornal (ais) à sociedade. 

 


